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[bookmark: _GoBack]SÚMULA: “Institui a campanha “agosto” lilás, dedicado a prevenção e conscientização pelo fim da violência contra a mulher no Município de Itanhangá – MT e da outras providencias”

 
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art. 1° instituída no âmbito do município de Itanhangá – MT, a campanha “ agosto lilás”, a ser realizado anualmente durante todo o mês de agosto. 

Paragrafo único: Esta campanha denomina “agosto lilás” será incluída no calendário oficial de eventos do município.

Art. 2º O mês de agosto será destinados a realizar da campanha de conscientização prevenção e enfrentamento a todos as formas de violência contra a mulher no município de Itanhangá – MT, tendo como o principal objetivo de sensibilizar a sociedade sobre a violência contra a mulher. 

Art. 3º São condutas abarcadas por esta Lei:

I: Violência física: Qualquer conduta que oferece a integridade de saúde corporal da mulher (Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006).

II: Violência psicológica:  quaisquer condutas que cause a mulher dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou vise desagrade ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões mediante ameaça, constrangimento, humilhação, insultos, manipulação, isolamento, perseguição, chantagem, exploração e limitação de direito de reviver ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo a saúde psicológica e a autodeterminação ( lei 11.340 de 7 de agosto de 2006).

III: Violência sexual: Qualquer conduta que a constranja e presenciar, a manter ou a participar de relações sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, em uso da força, que induza comercializar ou a utilizar de qualquer modo, sua sexualidade que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que force a matrimonio a gravidez, ao aborto ou a prostituição mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação ou emitir e anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos ( lei 11.340 de 7 de agosto de 2006).

IV: Violência patrimonial: Qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos processuais bens, valores, e direitos e recursos econômicos incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades. (Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006).

V: Violência moral: qualquer conduta que configure calunia, difamação ou injuria (Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006).


Art. 4ºPara conquistar o seu objetivo a campanha “agosto lilás” prevê a realização de ações de mobilização, palestras, debates, utilização de redes sociais, meios de comunicação como rádio e TV, eventos, seminários durante todo o mês de agosto para o público em geral. 
Paragrafo Único: As atividades previstas no Caput poderão ser realizadas pelo órgão competente do poder executivo de forma articulada com seus secretários, tendo como opção de firmar parcerias e convênios com instituições governamentais e não-governamentais, concelhos de direitos e concelhos de classe.


Art. 5º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
  
 
                  MARCEL MENEZES MEURER                
                    VEREADOR - MDB                     



JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
  
A campanha agosto lilás visa simbolizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher.
Esse tema e de extrema violência, tendo em vista que precisamos estimular as reflexões sobre o combate contra a mulher, a importância e o respeito aos direitos humanos e orientar sobre a necessidade de denunciar os casos de violência vivenciados estando conscientes de seus direitos e deveres, e importante destacar que o presente projeto de lei prevê realização de campanhas educativas e ações preventivas. Expressando a sociedade em que a violência contra as mulheres e crime, especificamente para jovens e adolescentes que toda mulher tem seu direito a viver uma vida sem violência e com dignidade.
Assim sendo, termos um mês especifico para potencializar essas medidas que e o objeto presente proposição na ocasião da campanha lilás. 
Diante do exposto submeto o presente Projeto de Lei a elevada apreciação dos nobres vereadores colegas, na expectativa de que após qualquer tramitação seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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                   MARCEL MENEZES MEURER                
                      VEREADOR - MDB                     

Rua Florianópolis, n° 217, Cx Postal 69 - CEP: 78.579-000 - Itanhangá/MT - CNPJ: 07.209.260/0001-10.
E-mail: secretaria@camaraitanhanga.mt.gov.br    www.camaraitanhanga.mt.gov.br
image1.jpeg




